
CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 9ª REGIÃO 
Autarquia Pública Federal (Lei nº 7.394/85 e Dec. nº 92.790/86) 

GOIÁS E TOCANTINS 
CRTR 9" REGIÃO 

CONTRA TO DE LOCAÇÃO 

Pelo presente instrumento, de um lado EDILSON DE OLIVEIRA CAVALCANTE, 
brasileiro, casado, Funcionário Público, inscrito no RG sob o nº e CPF nº 

350.201.482-53, residente e domiciliado na Av. Almirante Barroso, nº 1371, Casa 01, 
Centro, Porto Velho - RO / CEP: 76.801-091, na qualidade de LOCADOR e 
doravante assim designado e, de outro lado, CONSELHO REGIONAL DE 
RADIOLOGIA DA 9ª REGIÃO -CRTR 9ª REGIÃO, Autarquia Federal, criada pelo 
art. 12 da Lei nº 7.394/95 e Decreto nº 92.790/86, inscrito no CNPJ nº 

36.852.077/0001-37, com sede na Av. Oeste, Quadra 35-A, Lote 31, Setor 
Aeroporto, Goiânia/GO, neste ato representado por ELIZABETE JORGE DA MATA 
XAVIER - Diretora Interventora Presidente e VALDINEIDE ALVES RODRIGUES - , 
Diretora Interventora Tesoureira, de acordo com a ATA DE POSSE DA DIRETORIA 
EXECUTIVA INTERVENTORA E PROVISÓRIA DO CRTR-9ª REGIÃO, REALIZADA 
NO DIA 14 DE SETEMBRO DE 2021, devidamente registrada no Cartório de Títulos 
Documentos na Cidade de Goiânia GO, Livro - B, Protocolo 1724287, sob o nº 

1619045 em 16/09/2021, parte integrante deste contrato, doravante na qualidade de 
LOCATÁRIO que assim será designado, têm entre si, justos e avençados o presente 
Contrato de Locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1-IMÓVEL
1.1. O objeto da locação, Imóvel Comercial medindo 27,5 m2

, banheiro com
lavabo, sanitário e chuveiro, situada na Rua Almirante Barroso, nº 1371, Sala "B",
Centro, Cep: 76.801-091, Município de Porto Velho - RO;
1.2. O LOCATÁRIO utilizará o IMÓVEL, nos termos do presente instrumento,
exclusivamente para fins comerciais.

2 - ENTREGA DO IMÓVEL 
2.1. O IMÓVEL objeto da locação será entregue pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO, 
neste ato; 
2.2. O início da relação locatícia aqui objetivada se dará a partir de 27 de novembro 
de 2021. 

3 - PRAZO DE LOCAÇÃO 
3.1. O prazo da locação será de 01 (um) ano, com início no dia 27 de novembro de 
2021, findando em 26 de novembro de 2022, momento em que o LOCATÁRIO 
restituirá o IMÓVEL, totalmente livres de pessoas e coisas e em perfeito estado de 
conservação, da forma como efetivamente recebeu, independentemente de qualquer 
notificação judicial ou extrajudicial; 

3.2. Fica facultada ao LOCATÁRIO a renovação do presente contrato por igual 
período, desde que comunique ao LOCADOR por escrito esta intenção, com uma 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias de seu término, onde será rediscutido o 
valor do aluguel; 
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